
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

Lei ns2  11 

Abre crédito especial 

Povo do Municipio de Santa Fita do Sapucai, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 19  - Fica o Executivoriunicipal autorizado a dis-

pender a importancia de Cr$1.500,00 ( Hum mil e quinhentos cruzeiros ),  

para a construção e conservação de estradas e pontes, no trecho compreen-

dido enere Careaseil ao Porto da Balsa. 

Art., 22  Fica aberto, no corrente exercieio, o credi-

to especial de C41.5e)0,3C. ( Hum mil e quinhentos cruzeiros 0, para aten-

der as despesas mencionddas no art. lg.- 

Art. 3Q - Revogadas de disposições em contrario, en-

trara esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe-

cução deeta lei pertencer, que a. cumpram e façam cum- 

prir corno nela se contem. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Muncipal de Santa Mita do Sapucai, 21 de junho de le948. 

a)Horecio Capistrano de Alckmín, Prefeito Municipal 

a) Jos; Junqueira, Secretario. 
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